
 

 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 1/2022 

 

 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTIAGO DO BOQUEIRÃO LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o nº. 92.470.293/0001-99, com sede na cidade de Santiago, sito na Rua Tito Beccon, 

1335, CEP 97.700-055, Rio Grande do Sul, representado por seu sócio Leandro Cardoso Minuzzi, brasileiro, 

casado, farmacêutico registrado no CRF/RS sob o nº. 6547, vem, por intermédio de seus procuradores, 

consoante procuração em anexo (doc.01) apresentar  

RECURSO 

Em face da decisão de inabilitação do certame, pelos seguintes fundamentos que seguem: 

1. Do relatório. 

1.01. Trata-se de recurso administrativo contra a decisão que inabilitou a recorrente no Processo 

Administrativo nº. 045/2022 – Chamada Pública nº. 01/2022 – que tem por objeto o “CREDENCIAMENTO DE 

LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA A REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”. 

1.02. A decisão possui o seguinte teor: 
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1.03. Ocorre que esta decisão da Comissão de Licitações que inabilitou o recorrente em razão da 

documentação apresentada (alvará de localização e alvará sanitário) estar em desacordo com os intens 

4.1.4.4 e 4.1.4.5 merece ser revista, pelos seguintes fundamentos que seguem: 

RAZÕES E RECURSO 

 

2. Dos fundamentos da decisão recorrida 

2.01. A inabilitação da recorrente decorreu por suposta inobservância aos itens 4.1.4.4 e 4.1.4.5 que tratam 

da qualificação técnica para a habilitação no certame: 

 

 

2.02. Segundo constou na Ata de Recebimento e Documentação e Proposta para Credenciamento n°. 

1/2022 os alvarás de localização e sanitário apresentados pela recorrente estariam fora do prazo de validade, 

o que motivou a sua não habilitação. 

2.03. Inicialmente cabe destacar que a recorrente protocolizou junto a 4ª Coordenadoria Regional da Saúde 

pedido de renovação de alvará que restou autuado sob o nº. 21/2000-0010133-5, sendo o processo autuado 

em 01 de janeiro de 2021 com uma primeira vistoria realizada em 25 de maio de 2021.  

2.04. Por ocasião da inspeção foi elaborado relatório de fiscalização onde foram apontadas 

inconformidades com o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias para regularização. A regularização foi 

efetivada e os documentos comprobatórios encaminhados em 29 de junho de 2021 a 4ª Coordenadoria 

Regional de Saúde para que fosse agendada uma nova vistoria.  

2.05. A contar da referida data o Laboratório entrou em contato por inúmeras vezes com a 4ª 

Coordenadoria Regional de Saúde, órgão responsável pela emissão do alvará sanitário, buscando 

informações sobre a data para a nova vistoria. 
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2.06. Conforme resposta ao e-mail encaminhado àquele órgão no mês de outubro de 2021, a Licença 

Sanitária seria concedida somente após a realização de nova vistoria, cujo agendamento se daria de acordo 

com a demanda do setor. 

2.07. Contudo, a vistoria jamais ocorreu. 

2.08. Tende em vista o decurso de tempo de mais de um ano desde a autuação do processo de 

renovação da Licença Sanitária, se buscou contato com esta Coordenadoria das mais diversas formas, até 

que se ainda no mês de março se obteve a ligação da fiscal TAIANE PICCINI TEIXEIRA que informou que não 

seria feita nova vistoria e que o processo estava sendo arquivado, tendo em vista que o Laboratório não teria 

apresentado a documentação apta a comprovar o atendimento de todas as normas. 

2.09. Em razão disso, foi solicitada cópia integral do Processo Administrativo Eletrônico nº. 21/2000-

0010133-5, onde se constatou que os documentos encaminhados sequer foram juntados ao expediente que, 

deu-se por encerrado. 

2.10. Em razão do ocorrido foi realizada reunião com a 4ª Coordenadoria Regional de Saúde onde foi 

comprovado o encaminhamento da documentação, sendo que na ocasião foi solicitado ao Laboratório, ora 

recorrente, ingressasse com um novo pedido de renovação, com a garantia de que seria dada celeridade ao 

processo. 

2.11. O novo pedido foi protocolizado em 18.04.2022 e foi autuado sob o nº. 22200000405780, estando 

pendente de vistoria até o presente momento. 

2.12. Cabe destacar que no curso do processo de renovação de alvará sanitário que não foi concluído até o 

presente momento por culpa exclusiva do órgão estadual, se venceu o alvará de localização cuja competência 

é do Município de Santiago. 

2.13. Ocorre que por força do Decreto Municipal nº108/2021 para a concessão do alvará de localização o 

município exige que o Laboratório recorrente esteja com o alvará sanitário (cuja competência para concessão 

no caso específico é do Estado). 

2.14. Note que o recorrente possuía alvará sanitário válido até 22.05.2021 e alvará de localização válido 

até 31.03.2021, e presta serviços desde o ano 2013 como laboratório credenciado no Município de São 

Vicente do Sul, de modo que não se mostra razoável a sua inabilitação na Chamada Pública 01/2022 em 

razão da morosidade do Estado do Rio Grande do Sul no processo de renovação do alvará1 sanitário, requisito 

para a expedição do alvará de localização no Município de Santiago. 

                                                           
1 REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MANDADO DE SEGURANÇA. FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA. LICENÇA DE 

OPERAÇÃO. ALVARÁ SANITÁRIO. PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO. RENOVAÇÃO. INÉRCIA DA AUTORIDADE ESTATAL EM APRECIAR O 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUPOSTA DEFICIÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS PARA REALIZAREM VISTORIA NO ESTABELECIMENTO. 
ILEGALIDADE CARACTERIZADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO EM PRAZO RAZOÁVEL. 
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2.15. Nesse sentido, estando pendente o processo de renovação do alvará, cujo prazo para vistoria fica a 

critério da administração, considera-se como prorrogado o prazo do alvará sanitário, mormente pelo fato de 

que o recorrente encontra-se em pleno funcionamento sem sofrer qualquer tipo de ação fiscalizatória, o 

mesmo ocorrendo em relação ao processo de renovação do alvará de localização.  

2.16. Além disso, cabe destacar que o edital não faz menção ao prazo de vigência do alvará, assim como 

não exclui a possibilidade de que seja aceito o comprovante do protocolo do pedido de renovação e do 

pagamento da respectiva taxa. 

POR TODAS ESSAS RAZÕES, REQUER o recebimento do presente recurso e o seu provimento para que 

seja revista a decisão recorrida e, consequentemente, declarada a habilitação do Laboratório de Análises 

Clínicas Santiago do Boqueirão Ltda. na Chamada Pública 01/2022. 

 

São Vicente do Sul, 18 de maio de 2022. 

 

P.p. Juliano Vieira Da Costa 

OAB/RS 65.426 

                                                                                                                                                                                  
Tratando-se de mandado de segurança, a prova deve vir pré-constituída, devendo o impetrante comprovar, com a inicial, ostentar direito líquido e certo 
e ilegalidade no ato da autoridade pública, porquanto descabida dilação probatória na estreita via do “mandamus”. Caso concreto em que cabalmente 
evidenciada a inércia do Estado em realizar vistoria no estabelecimento da impetrante, a fim de apreciar requerimento administrativo de renovação 
de alvará sanitário. Demora injustificada do aparato estatal que patenteia a ilegalidade manifesta e enseja violação a direito líquido e certo da impetrante 
em ter sua pretensão apreciada na esfera administrativa em prazo razoável. SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA CONFIRMADA EM 
REEXAME NECESSÁRIO.(Reexame Necessário, Nº 70077222438, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel 
Ângelo da Silva, Julgado em: 28-06-2018) 

JULIANO 
VIEIRA DA 
COSTA

Assinado de forma 
digital por JULIANO 
VIEIRA DA COSTA 
Dados: 2022.05.18 
12:59:07 -03'00'
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PROA CONSULTA A
PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

Número do
Processo: 22200000405780

Data de
Abertura: 18/04/2022

Assunto: Vigilância em Saúde

Requerentes:
Laboratório de Análises
Clínicas Santiago do
Boqueirão Ltda

Processo está
no Grupo /
Órgão:

04-CRS-VSAN / SES

Nome Atividade
atual:

renov alvara - LC -
santiago do boqueirao

Data Atividade
atual (data de
recebimento):

25/04/2022

Data de
Aquisição
Atividade atual:

Grupo portador: 04-CRS-VSAN / SES

Situação: Ativo
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